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65ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 11/10/2018

PROCESSO TCE-PE N° 16100041-1
RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL

 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2015EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de CasinhasUNIDADE JURISDICIONADA:

INTERESSADOS:

Maria Rosineide Araujo Barbosa
Eduardo Henrique Teixeira Neves OAB 30630-PE

ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA

PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL

PARECER PRÉVIO

Decidiu, por maioria, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 11/10/2018,

CONSIDERANDO que logo nos quadrimestres do exercício financeiro subsequente
ao ora auditado, a despesa total de pessoal alcançou os percentuais de 55,53%,
48,56% e 37,17%, da Receita Corrente Líquida, alinhando-se, assim, à exigência da
Lei de Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO, à luz do princípio da razoabilidade, que os valores não
recolhidos, a título de contribuições previdenciárias, não revelaram quantia
expressiva a ponto de macular as contas ora analisadas;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Casinhas a 
 das contas do(a) Sr(a). Maria Rosineide Araujo Barbosa,aprovação com ressalvas

relativas ao exercício financeiro de 2015.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Casinhas, ou a quem o
suceder, que atenda as medidas a seguir relacionadas:

Adotar medidas, no prazo de até 90 dias da publicação desta deliberação,
a respeito da alíquota suplementar patronal indicada no Demonstrativo de
Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA mais atual;

Atentar para o dever de adotar técnicas de orçamentação que evitem a
superestimação das receitas e despesas, quando da elaboração das leis
orçamentárias;

Atentar para o dever de realizar uma gestão financeira, orçamentária e
patrimonial equilibrada e responsável, a fim de que o Poder Executivo
tenha condições de buscar cumprir o papel constitucional conferido aos
Municípios;
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Atentar para o dever de providenciar o registro, em conta redutora, de
Provisão para Perdas de Dívida Ativa, evidenciando  no Balanço
Patrimonial;

Atentar para o dever de evidenciar as disponibilidades por fonte e
destinação de recursos, de modo segregado, no Quadro do Superavit
/Deficit Financeiro do Balanço Patrimonial, conforme o previsto no Manual
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP;

Atentar para o dever de adotar medidas efetivas visando à arrecadação de
receitas próprias e de cobrar os créditos inscritos em dívida ativa;

Atentar para o dever de recolher no prazo legal as contribuições dos
servidores e a patronal ao respectivo regime previdenciário;

Atentar para o dever de apenas empenhar e vincular despesas aos
recursos do FUNDEB apenas quando houver lastro financeiro;

Atentar para o dever de disponibilizar à sociedade as informações exigidas
na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, na Lei Federal nº 12.527/2011
(LAI) e na Constituição da República.

DETERMINAR, por fim, o seguinte:

À Coordenadoria de Controle Externo:

Instaurar, caso ainda não providenciado, o Processo de Prestação de
Contas de Gestão relativo a 2015, bem assim o Processo pertinente ao
exercício financeiro de 2016, analisando, entre outros aspectos, se houve
os atos de recolhimento das contribuições previdenciárias e prejuízo ao
erário por possíveis despesas irregulares com encargos financeiros, bem
como averiguar o cumprimento das Determinações desta Deliberação.

 

À Diretoria de Plenário:

Enviar, por medida meramente acessória, ao Chefe do Poder Executivo do
Município de Casinhas cópia impressa do Inteiro Teor da presente
Decisão e do Relatório de Auditoria.

Enviar ao Ministério Público de  Contas para fins de envio ao Ministério
Público do Estado de Pernambuco, Ministério Público Federal e Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

Presentes durante o julgamento do processo na sessão:

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL, relator do processo, Presidente da Sessão

CONSELHEIRA TERESA DUERE: Diverge

CONSELHEIRO RANILSON RAMOS: Diverge

Procurador do Ministério Público de Contas: GUSTAVO MASSA
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O CONSELHEIRO RANILSON RAMOS FICOU DESIGNADO PARA LAVRAR O
PARECER PRÉVIO
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